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LEI NS 2.366, de

21 de FEVEREIRO de 1992
Inclui carreiras, no Plano de

Carreiras na Área da Saúde.

GUARATINGUETA - St

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARATINGUETA

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

Artigo ie - Ficam incluídas, no Plano de Carreiras na Área da Saúde,
as carreiras abaixo nomeadas, compostas de classes, identi
ficadas por algarismos romanos e escalonadas:

Artigo 22
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1. CARREIRA DE BIOMÉDICO

Diomédico

Biomédico

Biomédico

Biomédico

Biomédico

2. CARREIRA DE TÉCNICO DE PRÓTESE ORAL

Protético

Protético

Protético

Protético

Protético

3* CARREIRA DE AGENTE SANITÁRIO

Agente Sanitário

Agente Sanitário

Agente Sanitário

Agente Sanitário

Agente Sanitário

4. CARREIRA DE VISITADOR DE SAÚDE

Visitador de Saúde

Visitador de Saúde

Visitador de Saúde

Visitador de Saúde

Visitador de Saúde
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Os quantitativos do quadro de pessoal, pertinentes ás car

reiras criadas no artigo anterior, serão fixados pelo Che

fe do Poder Executivo nos termos do artigo 106, inciso II,

letra "b", da Lei Orgânica do Município de GuaratinguQtá..
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Artigo 2, - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão aten
didas pelas dotações próprias do Orçamento de 1 992.

Artigo 3* - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGUETA, aos vinte e um dias do mês de
Fevereiro de 1 992.-

= ANTÔNIO J3ÍLBÊRT0 FILIPPO FERNANDES
PREFEITO

= SER MAURO/JXJNQUEZRA MONTEIRO GOMES

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA

ADMINISTRAÇÃO

Publicada nesta Prefeitura na data supra.

Registrada no Livro das Leis Municipais ns XXIV.
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